EDITAL DA REITORIA, de 30/03/2007
DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 
HORIZONTAL DOCENTE – 2007
O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando o Plano de Carreira Docente da UNIPAR, aprovado através da Resolução UNIPAR nº 33/96, de 22/06/1996, o qual prevê para os Professores do Quadro de Carreira Docente a possibilidade de Progressão Funcional Horizontal;

Considerando o Ato Executivo da Reitoria, de 27/01/2006, que estabelece os critérios para Progressão Funcional Horizontal;

Considerando o Edital da Reitoria, de 20/03/2007, que abriu inscrições para a Progressão Funcional Horizontal de 2007;

Considerando as inscrições realizadas pelos Docentes;

Considerando a deliberação da CIPAD em reunião realizada em 29/03/2007, após análise da documentação apresentada pelos candidatos inscritos para Progressão Funcional Horizontal 2007;

TORNA PÚBLICO O RESULTADO DOS PEDIDOS DA PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL 2007 DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE PARANAENSE-UNIPAR ANALISADOS PELA COMISSÃO INTERNA PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCENTE - CIPAD

I – Recebeu parecer favorável à Progressão Funcional Horizontal 2007, o pedido da seguinte requerente:

	Mat.
	Professor (a)
	Campus
	Categoria

	566
	Débora de Melo Gonçales de Sant´Ana
	Umuarama
	Prof. Titular “B”


II - 
Dos resultados ora divulgados apenas caberá pedido de recurso à Reitoria com argüição de ilegalidade nos procedimentos realizados pela Universidade, caso em que o pedido deverá ser apresentado no prazo de 5 (cinco) dias a contar desta data.

PUBLIQUE-SE.

Umuarama, 30 de março de 2007.

DR. CANDIDO GARCIA

REITOR DA UNIPAR

